
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável​
Superintendência de Projetos Prioritários - Diretoria de
Apoio Administrativo

 

Ofício SEMAD/SUPPRI APOIO ADM nº. 21/2021
Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2021.

À
Vale S/A
A/C: Isabel Cristina Rocha Roquete Cardoso de Menezes
Gerente de Licenciamento Ambiental
Avenida Doutor Marco Paulo Simon Jardim, 3580 - Mina de Águas Claras, Bairro
Piemonte
34.0006-200 - Nova Lima/MG

  

  
Assunto: Encaminha Certificado nº 5229 LAS-RAS - Pilha de Estéril e Rejeito Cava
Mina de Água Limpa (PDER Cava Água Limpa).
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1370.01.0010775/2021-54].
  

Prezada Senhora,
Comunicamos que o pedido de Licença Ambiental Simplificada na

modalidade LAS-RAS, referente ao Processo Administrativo nº 5229/2020, do
empreendedor Vale S/A, empreendimento Pilha de Estéril e Rejeito Cava Mina de Água
Limpa (PDER Cava Água Limpa), localizado no município de Santa Bárbara, para a
atividade disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-
A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou
definitivo, sem necessidade de construção de barramento para contenção, Volume
da Cava: 20.000.000,00 m³, ANM: 804321/1975 e 6.498/1961, Substância Mineral:
Minério de Ferro, fator locacional resultante 0, enquadrada na DN COPAM nº 217, de
2017, sob o código A-05-06-2, classe 2, foi deferido por esta Superintendência.

Dessa forma, encaminhamos o Certificado nº 5229 Licenciamento
Ambiental Simplificado (26050787) e o Parecer Único nº (26007991) (26008636),
para conhecimento, acompanhamento e cumprimento das condicionantes.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Cassia Gusmao Santos,
Diretora, em 04/03/2021, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 26051286 e o código CRC 5EC6A21B.

Referência: Processo nº 1370.01.0010775/2021-54 SEI nº 26051286
Rodovia Papa João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 26313129

Data de Envio: 
  04/03/2021 12:18:28

De: 
  SEMAD/Andresa Gusmão - Responsável pela Unidade <andresa.gusmao@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    isabel.roquete@vale.com
    camila.andrade@meioambiente.mg.gov.br
    mariana.freitas@meioambiente.mg.gov.br

Assunto: 
  Encaminha Certificado nº 5229 LAS-RAS - Pilha de Estéril e Rejeito Cava Mina de Água Limpa (PDER Cava Água
Limpa).

Mensagem: 
  Prezada Isabel,
boa tarde!

Comunicamos que o pedido de Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS-RAS, referente ao Processo
Administrativo nº 5229/2020, do empreendedor Vale S/A, empreendimento Pilha de Estéril e Rejeito Cava Mina de
Água Limpa (PDER Cava Água Limpa), localizado no município de Santa Bárbara, para a atividade disposição de
estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em
caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para contenção, Volume da Cava:
20.000.000,00 m³, ANM: 804321/1975 e 6.498/1961, Substância Mineral: Minério de Ferro, fator locacional resultante
0, enquadrada na DN COPAM nº 217, de 2017, sob o código A-05-06-2, classe 2, foi deferido por esta
Superintendência.

Dessa forma, encaminhamos o Certificado nº 5229 Licenciamento Ambiental Simplificado e o Parecer Único nº
11/SEMAD/SUPPRI/DAT/2021, para conhecimento, acompanhamento e cumprimento das condicionantes.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Andresa Cássia Gusmão Santos
Diretora de Apoio Administrativo
Superintendência de Projetos Prioritários
Telefone: (31) 39169293

Anexos:
    Oficio_26051286.html
    Parecer_26007991.html
    Certificado_26050787_Certificado_n__5229_Licenciamento_Ambiental_Simplificado___Vale_PDE_Cava_Agua_Limpa.pdf
    Parecer_26008636_PU_LAS_RAS___Vale___Cava_Agua_Limpa.pdf
    Publicacao_26299124_IOF___Concessao_LAS_RAS___Vale_S.A.pdf
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